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L E I NQ 4798/96 
de 07 de março de 1996 

Aut::"Jriza a Prefei t.ura Municipal de São -.Tosé dos 
Campos a doar área de dominio pt:blic·: municipal 
à Fa~enda jo Estado de São Pat:lo , para 
~C~3~ruçâo ~e ~ede da ~nidade Regio~a} d~ 
Tribunal ~e Conta~ 3c Est.ado . 

.. -... ?~ efei. -=.a M~:J.~cipa2. .:*? 3ãc .. ..Tc:é dc.s ::'amr:cz . 
f a:: :.alJer qt!t? a (' .. â::~a1·~ K:.:!:.:.·: .:.;~.:. a;.!·~y.,.ta e e:a .S6!~c::1:a e- ~1 .. .)r.;u.:..ga a 

A:::-t . :f:. ~L~a _ ?refe i tura Municit=al de .Sã:, 
Jose dos Campos at~t-: r i::ada a doar a F a::enda do Estado de Sãe: ?aulo, 
área de terreno abaixo descritc destinadc a construção , instalação e 
funcionamento da Unidade Regional do Tribunal de Contas do Estado : 

I - Imóvel: Area de terra. 

II - Propriedade : Domínio Público Municipal. 

III - Locali::ação : Entre a Avenida Senador TeotôLio Vilela 
e R.ua Henr i-.:rle Dias - Vila Progresso. 

IV - E'ituação: A área esta situada entre a Rua Henrique 
Dias, área 06 de Domínio Público Municipal, Av. Senador Teo"têni: 
Vilela e área o~ de Dcminio Públic:> Munici~al. 

V Caracterís~~cas do Terreno : Format~ ir~eg~lar, com 
deçliv~dade, vegetaçãc raste ira e se~ benfeit:~ias. 

VI Me~i~as ~ :onfroL~a;~es: A medição inicia-se no 
ver~ i ::e r.~ 394, ::.1 cal i::aê.o nc al ir:har:1er.t _ da Rua Henr: i que :>ias com 
cante de divi:;a da area 0!: de Dom:nic Pu: 1 ice Municipal, deste seg..:te 
no sentido horar io com rumo .:1e 092 22 1 16 1 1 SW e 50. OOm ( cinquenta 
metros l de extensão confront.ando com a Rua Henrique Dias até o vértice 
nQ 377; neste deflet.e à diretia e segue com rumo de 81 Q26 1 42 11 NW e 
55, 41m ( c inquenta e cinco metros e quarenta e um centímetros) de 
ext.ensão confrontando com a area 06 de Dom1nic Público Municipal até o 
vértice n2 381; neste deflete a direi ta e seque com rumo de 22218 '42 1 ' 

NE e 18,95m (de~oito met.ro: e ~oventa e cinc: centimetrosl de extensão 
até : vért.:ce n2 pt.-359; ne:=t.e defle~.e à esquerda e segue em curva de 
AC=!0208 '1 :- ' 1 

, Raio de 180, e :m ! cer;-to e o:. ter.ta metrcs e ) i tenta e 
cinco cen-:.i:ne-:.rc.s) de e:-:-=.t:r:..sãc e .:.ese~ ... ·:<! .. · ... ·i:-ne:~~o de :;.: , oom (~~ir.~a e 
deis rne-:.!:: s) a~e o ·;e-~-:.:ce .:~.2 .3'37 ~ ::c. r.=!::•n"t.~ndo ~orr a À"-'~~:.da Senad(;:-
Teo-t6~~o Vile:a do verti2e nQ 38: a o Jsrtice r.Q 39-, 

46,79m 
:--,este defle--:k à 

< :r...1aren-':a ~ Je;..s f 
/ 
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metro:: e setenta e nove c entímetros) 
área o:. àe Dom1nio Público Municipal 
fe chando o per1metro. 

de extensãc confrontando com á 
até o vértice inicial nQ 394, 

VII A.rea Total: O per1metro acima descrito ferfa:: uma 
área de 2.513,97m2 (do is rril e qui nhentos e tre:::e metros quadrados e 
no·.;enta e sete de :oímetros :j'...ladrados) . 

A=-t . :~ . Fa::em pa~te ir::.egr.ar:-+:.e dest~ lei c 
incluso ::.at:.dc :le avõ.::.iaçã0, :n8:noriõ.l descritivo e pla!·.ta 3: i mo·.·e: 
re~e~~d:s ~o art . 12 deste di;l:ma legõ.l. 

A~t. 3Q . ~a escrit~~a de dca;ão devergo ..::ohsta.r 
obri;Iatcriamer."te os encargos da dona"t.aria, c ;:razo para se..:.. 
cumpriment:: , a des-::~naçâo espec ... fica de imovel ..::cr.forme consta n:. 
artigo lQ desta lei, cláusula de retrocessão e reversão do imóvel ao 
património público municipal . 

Art. 42. As despesas que se originarem com a 
lavratura da escritura de doação e respectivo registro no Cartório 
competente correrão por conta da donatária . 

Art. 52 . Esta l ei entrar é. em vigor na data de 
sua ~;ublicaçâo. 

Art. 62 . Revogam-se as disposições em 
contrári ·. 

Prefeitura Municipal de São José .:1o~ C:a•·n;::-os. 07 
de março ~e 1996. 

de mil novecentos e ~:ven~a ~ seis. 
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